MUNICIPAL DE CACU

<= O Legislativo Mais Perto de Vocé

COMISSAO DE CONSTITUICAO, JUSTICA E REDACAO

Matéria: Projeto de Lei Ordinaria n°® 17/2023
Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal
Ementa: “Institui gratificagdo de fungéo aos
Conselheiros Tutelares do Municipio de
Cacgu/GO e da outras providéncias”.

. PARECER

Consoante a dicgao do artigo 56 da Resolugao n° 05, de 16 de novembro
de 2006 (Regimento Interno da Camara Municipal de Cagu/GO), a matéria ora
analisada é de algcada dessa Comissao para elaboracao do respectivo parecer quanto
as atribuicdes delegadas pelo Regimento Interno.

Observo que a razao do retorno da matéria a Comissao de Constituicao,
Justica e Redacao, decorre da singela emenda apresentada, que substituiu a espécie
de gratificacao prevista na matéria, de “funcao” para “servicos especiais”.

Tal alteracao trazida pela Emenda Modificativa, em nada modifica a
esséncia da matéria, para efeito da afericdo da legalidade e constitucionalidade da
matéria.

Permanece bem especificada, a situacdo em que se dara o direito a
gratificacdo, assim como o percentual que se aplicara sobre o salario base de cada
um dos conselheiros, temporariamente.

O texto e a redacdo da matéria obedecem as normas insculpidas na Lei
Complementar Federal n® 95/98, de 26 de fevereiro de 1998, sendo que eventuais
imperfeicées devem ser corrigidas na elaboracéo do respectivo autégrafo de lei.

\
Assim, forcoso reconhecer que a matéria, com a insercao da Emend
Modificativa citada, € amplamente constitucional, legal, légica, regimental, justa,

juridica e a técnica de redagédo é adequada ao fim colimado. B\

Il CONCLUSAO

\

ISTO POSTO, é certo dizer que a matéria sob a apreciagdo dessé

Comissdo permanece apropriada a aprovagdo e em razéo disso a Comissao de

Constituicao, Justica e Redacéo resolve exarar Parecer de forma FAVORAVEL a

tramitacdo e aprovacdo da matéria apresentada, por unanjmidade de seus
membros. -
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Este é o Parecer.

SALA DAS COMISSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE CACU, aos ( 2? dias do
més de N3  do ano de 2023.
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